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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IilJNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PREGÃO Nô OOOLO|2a2'
PROCESSO ADÍ{IilISTRATIVO T{O 25O319PEOOO1O

C0{TRATO Ne oou6/202s

TERÍ|IO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÀ H'NICIPAL DE DI'AS ESTRADAS
E EXPRESS DISTRIBUIDORA DE IíIEDICAT.IENTOS LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIÍ',|INADO NESTE INSTRUMENTO NA FORHA ABAIXO:

Pelo presente instrumento dê contrato, de um lado PREFÉITURÂ Í,It XICIPAL DÊ Dt AS ESTRADAS - Rua do
ComércÍo, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ne 6B.7B7.OLZ/AOO!-LO, neste ato representada pela
Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Bnasileira, Solteira, Funcj.onari.a Publica, resÍdente e
domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centno - Duas Estrãdas - PB, CPF ne 7O8.736.854-07, Carteira de
Identidade ne 4.249.7L2 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EXPRESS
DISTRIBUTD(nA DE I{EDTCA}IENTOS LTDÀ. - RUA y DOIS, 335, GALPÃO A1, DTSTRITO TNDUSTRIAL - lOÃO PESSOA -
PB, CNPI ne 26.756.923/OOAT2O, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regená pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIiIEIRA . DOS FUNDAMEHTOS:

Este contrato deconre da 1Ícitação modalidade Pregão ne OOO|O/2025, processâda nos termos da Lei
Federal ne 14"133, de 1" de Abril de 2O2l; Lei Complementar ns 123r de 14 de dezembro de 2QO6; Decreto
Municipal no 76, de 14 de Harço de 2023; Instrução Normativa no 73 SEGES/HE, de 30 de Setembro de 2O22;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contrâtãntes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGU}IDA - Íx) OBIETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisiçôes parceladas de materiais médico e hospitalares destinados
ao Fundo Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão ng 88AtO/2O25 e instruçôes do Contratãnte, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantês do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CL*JSULÀ TERCEIRA - DO VALOR E PREçOs:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 359.247"30 (TREZENTOS E CINQUENTA E

i6VE MIL E DUZET,ITOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS).
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com óxldo de etileno com dados
e procedência - data e tipo
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inox, biseltrifacetado, ponta
de encaÍxe finme, em embalagem

e procedência - data e tipo
e tempo de validade, caixa com

aço
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aço

tribisel1nox, .facetado, ponta aguçada
de encaixe êmfirme, embalâgen

blister emtipo papel grau

aguç ada,

descartável 25x7,

25x8 t

graupapel
etileno

descartáve1,

tipo blister em
com óxido de com dados

IN]EX cx 4AAi
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IN]EX cx 6,14 2.749,W

- IÍquido e incolor câracterÍstico,
com dados de identificação e

7 a 7Oo

em com 1 litno

BELLOB FRASCO aoo 5,35 4.2AO,OO

tnanspanente para
formulado com

8 em

especialmente
umâ com 1 litro

70?., de
BELLOB LlTRO 4SA 8,50 3.825,OA

hidrófilo 5OB g corn fibras 1OOí
mantas uniformes, enrolado

em toda a sua extênsãor

9

êm

com ótimo de

NATHY ROLO

1

!
!

5OO L7,4e 5-7OO,Oâ

hidrófilo em bolas pacote com 95g dê
em embalagem individual com dados

e

NAÍHY PCT 356 5,75 7.e12,59

Aparelho de glicosÍmêtro para teste rápido de
glicemia oncall plus embalagem individual com dados
de identificação e procedência

11 ON CALL PLUS UND 7AO 20,8O 2.O8O,OO

Atadura de crepom lacm x 1r8m, 13 fios, confeccionada
em fios de algodão cru ou componentes sintéticos com
bordas delimitadas, em embalagem individual com dados
de identificação e procedência. Pacote c/12 unidades

12 ULTRA TÊXTIL PCT 2004 4,OA 8.OOg,gO

2goaAtadurã de crepom 15cm x 1,8m, 13 fios, confeccionada
em fios de algodão cru ou componentes sintéticos com
bordas delimitadas, em embalagem individual com dados
de identificação e procedênciâ. Pacote c/12 unidades

I

!

i

ULTRA TÊXTIL PCT 6,!O L2.2AO,OO

Atadura de crepom 2acm x 1,8m, 13 fios, confeccionada
em fios de algodão cnu ou componentes sintéticos com

bondas delimitadas, em embalagem individual com dados
de identificação e pnocedência, pacote com t2
unidades

ULTRA TÊXTIL PCT zgaa 8,1€ L6.2OO,OO

Campo cirúrgico operatório 45x SO, não estéril,
pacote com 5A unidades com dados de identificação e
procedência

ULTRA TÊXTIL PCT 350 M,2A 14.O7A,6A

TKL cx 65,O0 6.5gO,OO

65,98 6.54O,@TKL cx 700(ateter intravenoso periférico de uso único
descartável, confeccionado em polímero radiopaco.
ConstituÍdo de agulha siliconizada com bÍsel
biangulado e trifacetado ne 24 x 1,00 calibre 0,19mm,
comprimento @17cn cx com 7OO unidades constando
externamente os dados de identificação procêdência,
marca, datâ de fabricação e validade e isenção d€

registro no l,linistério da Saúde
LITRO 254 17 r2O 4.3OO,WVIC PHARMAClorexedina 2% de digliconato de clorexidina, solução

com tensoativos degenmante frasco com 1 It com dados
de identificação e procedência

22

UND 504 5,12 2.560,O4DESCARBOXColetor descartáveI para perfurocortantes capacidade
13 litros - NBR 13853; de fáci1 montagem, possui
bocal aberto para facilitar o descarte de materiais,
sem necessidade de abrir e fechar tampa

23

3.2OO,Ae
I

PCT 700ae o,32ULTRA TÊXTIL24 gaze 7,S(mx 7,scm estérilCompressa cirúrgica de
pâcote coÍr 10 unidades

t50a 6,54 9.7
\

ULTRA TÊXTIL PCTCompressa de gaze 7,5 x 7,5 - 13fios - oito dobras e

cinco camadas, confeccj.onadas em loo% algodão, er
embalagem com dados de identificação e procedência -

25

70

13

74
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19 intravenoso periférico de uso
confeccionado em polÍmeno radiopaco

stituÍdo de agulha siliconizada com bi
e trifacetado ns 22 x I,OO calibre 0r8mm

2,scm cx com toa unidades
os dados de identificação procedência

data de fabricação e validade e isenção
no t'linistério da saúde
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26 de gazê 7,5 x 7r5 - 11
camadas, confeccionadâs too9(em algodão,

identi eficação procedência

- oito dobras

com
dados de
unidâdes

ULTRA TÊXTIL PCT 7000 5r 96
:--
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27 com 04 enzimas com 1 litroenzimático
em fabricantedooriginalembalagem

do responsável lotetécnlco dedata fabri.cação
e no da

VIC PHARMA LTTRO t6,72 2,5O8,9O

28

e flexÍvel com controlãdor de fluxo
pinça rolete, injetor lateral y, conexão do

atóxico, apirogênico, descartáve1,
tampa- Embalagem individual com dados
ficação, procedência, ne de lote,

e validade. Adaptável para ampolas

camaraprotetorà de flexÍve1gotejamento
rade filtrado, tubo de PVC com

mâcrogotâs con perfurante em PVC,

data

T(L UND

)a Esfigmomanômetro profissional
individual com uma unidade
identificação, procedência

adulto embalagem
com dados de

DOR]A UND 2A 68,5e L.37A,AO

com branca medindo 14x45ê cm isento

sufÍciente para adaptar-se as dobras
sem que ocorra excessi.va expressão ou fáci

fixação de camada adesiva no pano base
remoÇão sem deixar resíduos ou mancha

bordas devidamente moldadas afim de evi
dos fios apresentando enrolado em
coil capa de proteção e acondicionado

original do fabricante com nome
técnico lote datã de fabricação

sua

massa uniformemente

e no ministério da Saúde

confeccionado em

alérgicas de gênnes
dorsal adequada a

CIEX ROLO tooa 7.2OS,OO

33 Espéculo vaginal tamanho G, descar.tável, em embalagem
individual com dados de identificação, procedência,
ne de loter data da fabnicação e validade

KOLPLAST UND 50ao o,9a 4.soo,oa

Espécu1o vaginal tamanho M, descartável, em embalagem
individual com dados de identifÍcação, procedência,
ne de lote, data da fabricação e validade

KOLPLAST UND 5AOA o,9a 4.5OO,W

Espéculo vaginal tamanho P, dêscartáveI, em embalagenr
individual com dados de identificação, pnocedência,
ns de 1ote, data da fabricação e validade

KOLPLAST UND 5000 a,9a 4.504,@

DOR]A UND 30 77,2e 5L6,OOEstetoscópio cardiológico profissional embalagem
individual com uma unidade com dados de
identificação, procedência

ROLO 12gA 3, 3.8,4O,60Fita adesiva hospitalar 19mm x 54il, confeccionada com
dorso de papel crepado, apresenta forma de rolo e
embalagem individual Gaze hidrófila em rolo,
confeccionada com fios lgo% algodáo, em tecido tipo
tela, composta por 8 camadas, apnesentada em rolos
com 3 dobras, com 91m de comprimentos e 91cm de
largura, A9 fios, em embalagem com dados de
identificação e procedência

CIEX

ROLO 7804 2r4A 2.400,ooCIÊXFitamicropore 25 x 10m acondicionado em embalagem
original do fabricante com noÍne do responsável
técnico lote data de fabricação e validadê e registro
no ministério da Saúde

cx 7so 18r 80 Í4.tOO,8OON CALL PLUS39 Fita para glicosimetro onca1l plus cx com 50 unid con
dados de identificação, procedência, ne de lote, data
da fabricação e validade

UND 3ga 6,9A 2.O7g,AOKOLPLAST40 para lâminas, sistema tipo spray para
em lâminas, frasco com 1AO mI com dados

ficação, procedência, ns de lote, datâ
e validade

2.160,fficx aa 27,OOTOP MED44 Lâmina descartável para bisturi no 24, aÇo inox,
isenta de rebarba e sinâis de oxidação, ponta afiada,
perfeita adãptação ao cabo, con proteção na lâmina.
Embalagem individual estéril em alumÍnio,
hermeticanente fechado, caixa com laa unidades

900 22,49 2g-24t,OO

n
MEDIX cx51 Luva de procedimento tamanho P, em Látex não estéril,

textura uniforme, ambidestra, talcada com amido de
miLho USP, bainha ultra-resistente e hipoalérgica,
cai.xa com 196 unidades

3,54 L6.5oO,OOMEDIX cx Sgoo52 11áscara Cirúrgica tripla camada con e1ástico caixa
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com 50 unidâdes com dados de identificação eprocedência
56 Papel grau cinúrgico 7ox::go CH com dados deidentificação e procedência
57 Papel grau cirúrgico 15x1OA Cl4 con dados deldentificação e procedência
58 Papel grau cirúrgico zgx,:ao CM com dados deidentificação e procedência
59 Papel grau cirúrglco SOXtgO CFí com dados deidentificação e procedêncÍa
62 Preservativo sem lubrificante, caixa c,/ 144 Unidades
63 Scalp n 21, catêter para infusão venosa com agulha debiseltrifacetado com asas leves e flexÍveis dotadasde um exclusivo dispositivo de encaixe, garantindo

firme empunhadura, perfeita conexão das partes, tubovinil leve, flexÍvel e transparênte, conector
luer-lok cônico e rígido, assegurando perfeita
conexão com seringas ou equipos de bj.co macho e
seringas ou dispositivos luer-lok, esterilizado a
óxido de etileno, embalado individualmente em papel
grau cirúrgico, constando externamente os dados deldentificação e procedência, fabricação, lote e
esterilização ê registro do I!|S

64 Scalp n 23, catêter para infusão venosa coh agulha de
biseltrifacetado com asas 1eves e flexÍveis dotadas
de um exclusivo dispositivo de encaixe, garantindo
firme empunhadurâ, perfeita conexão dâs partes, tubo
vinil leve, flexÍvel e transparente, conector
Iuer-lok cônico e rígido, assegurando perfeitâ
conexão com seringas ou equipos de bico macho e
seringas ou dispositivos luer-Iok, esterilizado a
óxido de etileno, embalado individualmente em papel
grau cirúrgico, constando externanente os dados de
Ídentifi.cação e procedência, fabricação, Iote ê
esterilização e neglstro do MS

65 Scalp n 25, cateter para infusão venosa com agulha de
biseltrifacetado com asas leves e flexÍveis dotadas
de um exclusivo dispositivo de encaixe, garantindo
firme empunhadura, perfeita conexão das partes, tubo
vinil leve, flexível ê transparente, conector
luer-lok cônico e rígido, assegurando perfeita
conexão com seringas ou equlpos de bico macho e
seringas ou dispositivos luen-1ok, esterilizado a
óxÍdo de etileno, embalado indivÍdualmentê êm papêI
grau cirúrgico, constando externamente os dados de
identificação e procedência, fabricação, lote e
esterilização e registro do MS

66 Seringa descartável de 1 m1 com agulha 0,3OX8M
confeccionada em pIástico transparente, atóxico e
apirogênico, cilíndrica en escala de graduação
vi,síve1, embolo com pistão lubrificado autonátLco,
bico central com agulha, estéril em embalagem
individual de papel grau cirúrgico ou filme
termoplástico com abertura em pétala

67 Seringa descartável de 3 m1 com agulha 25x7
confeccionada em pIástico transparente, atóxico e
apirogênico, cilÍndrica êm escala de graduação
visíve1, embolo com pistão lubrificado, bico central
com agulha, estéril em embalagem individual de papel
grau cirúrgico ou filne termoplástico com abertura em
pétala

58 Seringa descartável de 5 ml coÍÍ agulha 25x7
confeccionada em plástico transpanentê, atóxico e
apirogênico, cilíndrica em escala de graduação
visível, embolo com pistão lubrificado automático,
bico central com agulha, estéril em embalagem
i.ndividual de papel grau cirúrgico ou fÍlme
termoplástico com abertura em pétala

69 Seringã descartáve1 de lO mI com agulha 2Sx7
confeccionada em plástico transparente, atóxico e
apirogênico, cilÍndrica em escala de graduação
visíve1, embolo com pistão lubrificado automático,
bico central com agulha, êstéril em embalagem
individual de papel grau cirúrgico ou filne
termoplástico com abertura em pétala.

70 Seringa descartável de 2A mI com agulha 25x7'
confeccionada em plástico transparente, atóxico e

apirogênico, cilÍndrica em escala de graduação
visÍvel, embolo com pistão lubrificado automático,
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bico central c<rlr agulha, estéril em
individual de papel gnâu cirúrgico
tennoplástico com abertura em pétalâ

7l Têmúmetro clÍnico digital, coluna,

embalagem
ou filme

I
i
í
I

individual com

oval,
dados
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CL/íUSULA QUARTA - Do REA]UsTAÍitEt{To:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o intemegno de um ano, na mesma pnoporção da variação verificada no IpCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o internegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última vaniação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apnesentar memória de cáIculo
re'Ferente ao reajustamênto de preços do valor nemanescente, semprê que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obnigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
sen utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do pneço do valon remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazêr face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecÍmento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisíveI ou previsíve1 de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 724 a 736,
da Lei 74.L33/2t.

cLÁusuLA eurilTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da segui.nte dotação, constante do orçamento vigente
Recunsos não Vinculados de Impostos:
g7.oo - 10.30a.2w1.2939 - 5go - 3-3.90
07.og - Lo.391..20aL.203L - 631 - 3.3.90
07.oo
07.go
07.go
07.oo
07.oo
07.oo

600 -
627 -
600 -
621 -
600 -
6g0 -

LO .301.2907.2032
to .30L.2001.2032
to.30t.2@7.2033
10.301.209t.2033
LO.302.2901.2934
ts .3ê5 .24Ot.2036

3.3
3.3
3.3
3.3
3.3
3.3

90
90
9g
90
90
90

30.oL;
3A.gL;
30.ot;
30.o1;
30.o7;
30.o1;
30.o1;
3A.01.

CLÁJSULA SEXTÀ - DO PAG$iENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a L46 da Leí L4.L33/21'; da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIÍ.TA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contnatado, quê admite pronrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei L4.133/2!, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entnega: 1o (dez) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: O8 (oito) meses, considerada da data de sua

assinãtura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. tOS a aL4' da Lei 14.133/2t.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATAI{TE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente nealizado, de acordo com as nespectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e cornpleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuals e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Geston e Fiscat deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmênte para coordenar as

atividades relaci.onadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
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cl/úsurA iloil/t - DAs oBRrGAçôEs Do conÍTRATArro:
a - Executar devidamente o fornecimento des
dentro dos melhores parâmetros de qualidade
objeto contratual, com observância aos prazos
b - Responsabilizar-se por todos os ônus
tributária e trabalhista, bem como por todas

crito na cIáusula correspondente do
estabelecidos para o ramo de atividade rel

estipulados;
e obrtgações concernentes à legislação flsca
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contnatado;
c - lilanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contretante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrátante ou a,terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste Ínstrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo pnocesso li.citatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especí'Ficas, ao longo de toda a execução do contrato, e sêmpre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o <umprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas;
i - observar, êm compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
L4.133/2]-.

CLÁUSULA DÉCIIiIA - DA ALTERAçÃo e nescrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. t24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas

hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.L33/2t.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. a24, da Lei L4.133/2L' o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais, acréscimos ou supressôes que se

fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. !25, do mesmo dÍploma Iegal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCII,IA PRII4EIRA - DO RECEBIiIEÍ{TO:
Executada a presente contratação e obsenvadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas, os

pnocedimentos e condições para neceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. tAO, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCII{A SEGUiIDA . DAS PENALIDADES:
0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 'Facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art- 155, da lei L4.L33/21 e serão aplicadas, na

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma IegaI,
as seguintes sançõesi a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa

à ineiecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de OrS% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dÍa de

atraso injustificado na-execução do objeto da contrataÇão; c - multa de 7@% (dez pon cento) sobre o

valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art' 155'

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 petas infrações administrativas
pnevistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art' 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem

a imposição de penalidade mais Brave qus a sanção re'Ferida no § 4c do referido Art. 156; f - aplicacão

cumulada de outras sanções previstas na Lei 74.L33/2L'
Se o valor da muLta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de !% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso' cobrado

judicialmente.

CLÁuSULA DÉCIiIA TERCEIRA - DA C$IPEI{SAçÃO FIilÂNCEIRA:

Nos casos de evêntuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contnatado

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde
pagamento da Parcela
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encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto serão calculados com utilização dafórmula: Eli = N x Vp x I, onde: El,1 = encangos moratórios; N = númeno de dias entre a datao pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da pancela a sen paga; e I Índice definanceÍna, assim apurado: I = (TX + 104) i 365, sendo TX = percentual do IpCA-IBGE acumuúItimos doze meses ou, na sua fa1ta, un novo índice adotado pelo Governo Federal que o substihipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ouqualquer forma não possa mais ser utilizado, sená adotado, em substituição, o que vier a serdeterminado pela legislação então em vigon

CLÁUSULA DÉCII,IA qJARTA - DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À TGPO:a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne !3.7og, de 14 de Agosto de 2o1g, que é a Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão destecontrato, independentemente de decrar ação ou de acei.tação expressa;b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados pana as finalidades que justificaram seu acesso ede acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e', da Leí L3.7ag/tg;c - É vedado o compartilhamento com tenceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas emLei;
d - constitui atribuição do contratado orientan e tneinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e nesponsabilidades deconrentes da LGpD;
e - o contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação finmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado;
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cIáusula, permanecendo integnalmente responsáve1 por garantir sua observância;
g - o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cIáusula, devendo o
contnatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquen informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descante realizado;
i - Terminado o tnatamento dos dados nos termos do Ant. 15, é dever do Contratãdo elinriná-los, com
exceção dâs hipóteses do Art. 16, ambos da Lei a3.7og/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprÍmento de obrigações legais ou contrâtuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações;
j - 0s bancos de dados formados a partÍr da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem sen mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreáve1 de tnatamêntos realizados, conforme Art. 37, da Leí t3.7a9h8, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interopenáveI, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contnatante nas hipóteses previstas
na LGPD;
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedi,mentos pertinentes ao tratâmento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou necomendações, editadas na 'Forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrMA QrJrr{TA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas pantes e por duas testemunhas.

Duâs - PB, 28 de Abril de 2O25.
PELO CONTRATANTE

ol7 11 ':r ó'(. I4YLLENA NAYARA LEANORO NUTIES

Prefeita Constitucional
7A8.736.854-47

PELO CONTRATADO

KATHLEEN RAMOS Àíedoild.-adieiurr
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